
A
ILRC

À coMIssÃo DE LICITAçÃo Do MUNIcÍPIo DE AMCAÍI/CE

CONCORRÊNCtA PÚBLICA N9 O2I2022-SEINFRA

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de d reito privado, inscrita no CNP.I

ne 09.234.399/0001 40, com sede à ROD PB 321 S/N FAZENDA MARABA KM 2,6 CEP:

58.895-000, neste ato representada pelo seu sóclo FEL PE ÂUGUSTO LIRA SOARES, brasi eiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade ne 1661016 e inscr to no CPF na A53.313.224 78,
res dente e domicil âdo R ASCENSO FERREIRA 1902 D. 201 - Candêlár â, vem,
tempestivamente, à presença de Vossa Sênhoria, apresentar IMPUGNAçÃO ao Edltal de
Ltcitaçáo Íie 02/2022, pe as razões fát cas, técnicas e juríd cas a seglr r de ineadas.

I- DA TEI\4PESTIVIDADE

No que tange ao prêzo parê apresentar impLtgnação ao edital de licitação, â Le

de Licitações ne 8.666/96 profere ã seguinte orientação. /, verbls.

^ ^)#ào1{&r oq .5r'P
l!ô.

Art. 41. A Adm nistração não pode descumprir as normas e condições
do edital, êo qual se acha estr tamente vincu ada.
2q Decairá do d reito de mpugnar os termos do edital de llcitação
perante a admlnlstração o licitante que não o fizer até o segundo dia

liljl que anteceder a êbertura dos envelopes de habilltação em
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas êm convite,
tomada de preços ou concuTso, ou a rea ização de lei ão, as falhas ou
irregularidades que vicariarn esse edital, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.
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Nesse ínterim, conforme disposlg na leglslação e regência a empresa nteressada
enve opes de hablitação para

apresentar a referida lrnpugnação.

Por conseguindo, estando a sessão

restâ TEtúPESTIVA a presente impugnação.

II- DAs RAZÕES DE IMPUGNAçÃO

púb ica rnêrcada para o dia 03 de maio de 2022,

Trata se de lcitação defagrada pelo Munlcípio de Aracati com o obieto de

PROJFTO DE COLÍA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DE

CONSERVAçÃO E MANUTENçÃO DA LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE ARACÂÍI-CE.

Ocorre que, êo ana isaT os termos do edita, a impugnante deparou-se com

condições que restringem a cornpetitlvidade do certame, restando, portênto, ilega. Vejamos.

Conforme poderaos observar às fls. 116 do Projeto Básico, os sêrviços êstão
ãglutinàdos em lote único, quãndo deveriam estâr separâdos/parcelados ern itens.

Ressata se que os servços de coeta de lixo aglutinãdos têrr características
específicas, exigindo comprovação de capacidadê técnlca dlstintas, o qLre por si só demonstra
a necessldade de se icltar de forma fraclonada o objeto, especialmente o item COLETA

vANJA-. rqANSPORrt. TNCTNLBAçÂO t DtrTr\A(ÀO Ir\Ar DO5 Rr-5 DLOS 50. DOs

NFECTANTES ORIUNDOS DOS SERV ÇOS DE SAUDE,

Aderaais, o instrumento convocatórlo não menc ona o destino do llxo hospltêlar.
oportunidade que resta necessária a ret ficaÇão do edital para atender a lacuna e prornovea a

compet tividade, de forma que seia apresentêda ta informaÇão essencial.

Desse modo, por entefder que as normas do ed tal afrontam as dispos ções da Lel

8.666/93 e os entend mentos jurisprudenciais dos Órgãos de Controle ExteíÍro {tue
determinam a contTatação dividlda dos serviços - êpresenta-se a presente lrrpugnação a fim
de que a Comissão de Llcitaçôes promova as retificaçôes necessárias, conforme se passa ê

demonstrar,

III. DO MÉRITO
A) DA ILEGALIDADE DAAGLUTINAçÃo DoS SERVIçoS

É manifesto que, Le ns 8.666/93, em seu art go 3a, §1, inciso I veda de forma
caTa e veemente a utllzação de qualsqL.rer manobTas, atos, cáusuas e/ou condições,

lulgamentos e decisões qL.re discriminem ou afastem o caráter competitivo do certame, bem
como estabeleçam preferênclês, dist nções ou situações impertinentes ou irrelevantes para

especificar o objeto do contrato, permitindo ê exigênc a de adjudlcação por lote apenas se

lnd spensável à garant ê do curnpr rnento dês obrigêções.
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Nesse sentldo, quando falamos em agutlnação de servlços,

convóm destacaT o entendirnento dominante do Tr bunal de Contas dê União, o quaL orienta_

excepcionalidade da aqulsição por lotes, utilzada apenas quando houver divis bl idade do
obleto, a fim de se perm tir a amp a partlcipação dos interessados, bern como a cfetiva bLrsca

pe a me hor proposta. É nesse scnt do a Súrnula ne 247:

ilq
"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço /
global, nos editais das licitações para a contÍatação de obras, serviços,

compras e a ienações, cujo objeto seia divlsíve, desde que não hàja - . .

prejuízo parê o conjunto ou comp exo ou perdê de economia de escala,

tendo em vista o objetivo de propiciara âmpla participação dê I citantes
que, emborê não dispondo de capacldade para a e.(ecução,

fornecimento oLr aqLrlsição da tota idade do obieto, possam fazê lo

com re ação a iens ou unldades autônomas, devendo as exigênciês de

hab litação adequar se a essa d v sibilldade".

Considerada a súmuLa supracitada, comprova-se o lntento da Admlnistração
Públlca na proteção ao princÍpio da cornpettividade no êmbto dês Licitações, que se vê
preludicado no referido certame, dêdas as c rcunstências lrnpostas pe o Edita, as quã s sào

abordadas nesta lmpugnêção.

Data vênia, está clêro que não haverá qualquer prej!izo à Administràção ào se

realzar a dvlsão dos itens constantes no lote únlco, deixândo a COLETA MANUAt,
TRANSPORTE, INC NERAÇÃO E DESTINÂÇÀO F NAt DOS BESiDUOS SOL DOS NFECTANTES

OR UN DOS DOS SERV ÇOS DE S,AÚDE enl item separâdo.

Assim, e lrnportante que este Orgão proceda com desrnembrarnento das
categorias que englobam um lote apenas, de modo que a divisão trará benefício a esta
administraÇão, pols atrairá empresas especializadas em seus ramos de atividades, por
conseguinte aÍnp iando a compet t v dade e menor preço.

sto porque os interessãdos em apresentar pTopostas para ambos poderão
fazê-lo ainda que estelam separados em tens, e caso sejam capazes de oferecer o mehor
preço, adjudicá os.

-r)

Ademais, é vasta a jurisprudência no tocante ao assunto, senão velamosr

Representêção. Llcitação. Agregados de granito e calcário. Obleto
lcitado que é passíve de dlvsão. Agrupamênto em lote único que
revela restriçâo a competitividade. Ausência dejustificativas em sêntido
contrário. Consequente dever de previsão de cota a rnicroempTesas e

empresas de pequeno porte. Vedação de sornatório de atestado.
mpossibilldade. Ata compexidade não demonstrada. Exigência de

dernonstração de capacldade técn ca paaê transporte. Serviços
secundário. Capital N/línimo. Hâbi itação. Gaaantla contratual.
Êxecução do contrato. Multa. Pêrclal procedência. Determinação.
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(TCt-PR 3.t257417, Re aLo': AR rACÃO DE MA-TOS LEÀo,

l,rbJnal Pleno, Datê oe Puol,cação: 25l06/201t, 99 0
(TCE-PR 35269812, qeêro': lVÂN ll-lS BONILHA. Tribunal ôeno, Dalq,,.- '. -'
oe Publ caçáo: O5lo9l20l8) qep esenLa(ào. Conrratêção de €mpresa ''/
pàrà à êxpcuÇào dp servços a-lbualoÍidis e outro:. Afibnq-j----'
competltlvldade. lnclusão de itens diversos no mesmo lote. Possivel

contratação por preço superior ao de mercado. Cobrança dos usuários
por exames remunerados pelo SUS. Procedência pârcial com aplicação
de sanções. nstauração de Tomada de contâs Extrâordinária.

Afâltâ de parcêlâmento de objeto que implique diminuição sensívelde
licltantes aptos a prestar parte dos serviços demandados configurâ
violação ao comando contido no art.23, § 14, da Lei 8.666/1993.

l\cotdào 497/2012 P enátio);

lncumbe ao gestor promover o parcelamento do objeto a ser licitado
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponÍveis no

mercado e à ampliação da competitividêde, ou, na impossibilidade
técnica e econômica de fazê-lo, apresêntar justificativas

fundamentadas nos autos do procedimento licitatório (art.3e, § 1e,

inciso l, e 23, §§ 1e e 2a, da Lei 8.666/1993). (Acórdão 839/2009
Plenárlo);

Com relação ao tema, o Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo,

como orientação, assim explica quanto a rêstrição a competividâde provocada peâ
êglutinação infundada. /n verbls.

'T.atando- se de processo licitatório, o termo "aglutlnação" slgnífica

agrupar mais de um serviço ou produto em um único objeto a ser
licitado. Entretantq a opção pela aglutinação deve ser acompanhada de

uma iustificativa aDroDriada oue assegure a amDla competitividade do
certame. lsto porque a aglutinaçâo do objeto é mêdida êxcepcional em
razão do art, 23, §11 da Lei ne 8.666/93, que impõe o fracionamento
como regra. Em tese, não há impedimento legal à aglutinação de
produtos em lotes, desde que seja considerado o agrupamento de
produtos afins, a título dê garantir mâior competitividâde e a obtenção
de preços rnais vantajosos. Uma aglutinâção infundâda impede a

participação de llcitantes incâpâzes de fornecerem todos os serviços
que compõem o objeto do edital, por exemplo, uma aquisição de

autopeças atrelada a um serviço de instâlação, tâl âgrupamento
restringe a participação de êmpresas cujo objeto socialseja apenas a

venda de autopeças. E foi devido à aglutinação de serviços dlstintos em
um único processo licitãtório que o Colegiado Pleno do Tribunal de
Contas do Estado de 5ão Paulo decidiu pela procedência da
representação contra o edita do Pregão Eletrônico SESP ns 001/2019,
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prornovido pela Secretara Estadua de Esportes. Uma

icltaÇão êm que o objeto consstla na contratação de ernpresa
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espec a zada tanto para ê prestação de servlços de llrnpeza, controle
rllicro bacterlológ co e controle químico de plsclna quanto. para

.er\llos oê -ol o'à r 11lO uO ldliLO .O^ O vgld1. " Ore'là(àO d",, n ,
L'Lcrlo( oê. oi.,.ira . . d'!d-e' .o de od' I d ..' X oL l.\t: --::i:-:-.\c-

Ademais, cumpre colêcionar a orentação do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná que determinou a suspensão de procêdimento licitatórlo pelo mesmo motivo do lê§g'-___- '
ern tela. Vejamos.

O Tribuna de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), por rneio de

rnedida caute ar ern t da pelo conselheiro van Boni ha, suspendeu o

andamento do Pre8ão Presencial ne 8/2019, lançado pela Prefeitura de

C evelándia, na Reg ão Su paranaefse. A Licitação tem como objetivo
a concessão dos servlços públcos de co eta, transporte e destlnação
final de resídLros sólldos. O va or rnáximo prevlsto é de RS 864 rn I para

contratação por um ano.

O ato fo provocêdo por Representação da tei na 8.666/1993 (Le de

Lictações e Contratos) lnterposta pea empresa Sabá Ecológico

Transportes de L xo. Na petlção, a llcitante indicou a existência de uma

série de lrregu ardades no edital do certame, cuja sessão pública

estava raarcêdã pârâ o d a 10 de âbr .

Segundo a representante, o documento preva ê inabilitêção dãs

licitantês que não apresentassern, no mínimo, dois atestâdos de

capacidade técnica, a ém de lcença ambienta e proposta em mídia

dgital, junlo à impressa. Para o Teator do procêsso, as exrgéncras

extaapoaram a relação estabeecida peos artgos 27 a 31 da Lel de

Licitações e Contratos, que normatlzam o assunto.
Boni ha êco heu êinda o êrgumento da Sablá Ecológico de que houve
insuficiente divisão dê lotes na licitação. Segundo o conselheiro, a

legislação que rege o tema prevê que o objeto da disputa deve ser
fracionado no maior número possível de parcelas, desde que haja
vlêbilidade para tallto ll\cótdãa re 1.152/2018 - Tribunal Pleno)

Logo, com bâse nos entendimentos jurisprudenciâls, a prátca adotada pelo

,\4!níclpio de Aracati afrontã ao d sposto no art. 34, § 1!, l, da Lei na 8.666/1993 que veda a

adoção de cáusu as ou condiçôes que restr njam ou frustrem o caráter cornpetitivo do
certâme.

Ademais, não se encontra no edita nenhuma justiflcativa parã que o objeto sejê

aglut nado da forma reallzada, novarnente em vio ação ao entendlmento jur sprudenclê1.
Velamos:

Consu ta, Conhecirnento e resposta.
l. Apenas em circunstâncias especílicas, de caráter técnico ou
econômico, atinentês às peculiâridâdês do licitantê, é possívelautorizar

I
c
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a aglutinação dos serviços a serem licitados em lote único,
desde que devlda e expressamente motivado pelo gestor, nos terrng,-írr:r -

do ârt. 23, §1e, da Lei ne 8.666/93. / .-
ll. É obrigatória a e aboração de planilha deta hada com a indicaç$/a A tj n
composição dos custos unitários relacionados a cada obra au selyilo }4*
icitado, por se tratar de exlgência expressa do art. 74, §24, ll, da Lbjo,p v.. '-

8.666/93, não sujêita a quêlquer condicionante ou relativizâção, e àJa
inobservância acarretâTá â nulidade do procedimento icitatório, noà\---l
termos do âft. 7a, §6s, da Lei nq 8.666/93.
(..)
É válido destacar que a análise acerca da possibilidade de
parcelamento é tarefa do gestor público, e não é possívelao Tribunal
de contas definir em sede de consulta quais serviços podem ser
licitados de modo globale quais devem ser parcelados, pois ta análise

demanda a verificação de características específicas de cêda
jurisdicionado e do objeto â ser icita d o. Deve-se rêssaltar que eventual
escolha pela licitação por lote únlco deverá estar expressamente
justificada no processo administrativo da licitaçâo.

Nesse sentido, observa-se não haver justiflcativa constante no edita que
viabilize â contratação dos serviços conjuntamênte, razão pela qua deve o presente processo
lic:tarórioser imediatanenrê suspenso parà ã. co',eçôes necêssêÍiàs.

Frisa-se que, uma empresa responsável pela coleta e manejo de resíduos
comuns pode não têr âptidão técnica para realizar o manejo dos resíduos de sâúde.

Ora, Douta Comissão, o lixo hospitalar pode representar risco à saúde humana e
ao meio ambiente se não houver adoção de procedlmentos técnlcos adequados no manejo dos
diferentestipos de dejetos gerados. Alguns exemplos de lixo hospitalar são materiais blológlcos
contaminados com sângue ou patógenos, peças anatômicas, seringâs ê outros materials
plásticos, além de uma grândê variêdade de substâncias tóxicas, inflamáveis e até radioâtivâs.

De acordo com a Resolução RDC ns 33/03, os resíduos hospitalares são
classif icados nos seguintês grupos:

7.1 GRUPO A (POTENCIALN/IENTE INFECTANTES)- ÍesÍduos com a possÍvelpresênça
de agentês biológicos que, por suas caracterhticãs de maior virulênciâ ou
concentração, podem apresentar risco de infecção.
7.2 GRUPo B (aUÍNTlCOS) - resíduos contendo substâncias qurmicas que
apresentãm riscoà saúdê pública ou ao meio ambiente, independenteme nte de suas
caractêísticâs de nflamabilidade, corrosividade, reatividâde etoxicidêde.
7.3 - GRUPO C (REIEITOS RAOIOA]VOS) - sâo consderados rejeitos radioativos
quâlsquer materiais resultantes de ativ dades humanas que contenhêm
radionu. Ídeos em quantidades superiores aos imites dê isenção especlficâdos na
norma CNEN NE-6.02 - "Licenciamênto dê lnsta âções Radiativas", ê p.Ía os quêis à

reutilização é imprópria ou não previstê

7.4 - GRUPO D (RESíDUOS COMUNS) - são todos os rêsÍduos gerados nos serviços
abrangidos por esta resolução que, por suâs cêÍàcterísticàs, não necessltam dê

RLâ Prâ.cis.o de Souzâ Mâtoso,1350 Candcl ria Nôt! /FN cEpr 5906s.3o0 EscrirórioAúmirtshâri!ô
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processos dlferencados reacionados ao acondicionamento,
identificação e trãtamento, devendo ser consderados rêsÍduos
só idos urbânôs - RSU. )2)

ico

Sa ienta-se que para cada grupo há o manejo e destinação
observâncla às diretrizes legais. Em surnâ, o lixo hospita ar é descartado em um saco

específco, de modo que não pode ser reaprove tado posteriorrnente e deve atender à

9191/2000 da ABNT. Ademais, os rejeitos radloativos (grupo C), devem ser descartados
conforme regras da Comlssão Naciona de Energlê Nucleâr (CNEN).

Ou seja, Douta Comissão, o ixo hospitâlar é repleto dê especificidadês quê

devem ser êtendidas, de modo que a aglutinação dos serviços prejudicará a competitividade,
bem como, a correta execução do objeto podendo até mesmo trazer graves prejurzos á

sociedade.

Ante o exposto, tornê se lrnperatlva a d v são do ote único, deixando em item
SEPêTAdO A COTETA MANUAL, TRANSPORTE, NCINERAçÃO E DESTNAçÀO FNAL DOS

RESíDUos SÓLIDoS INFECTANTES oR UNDoS Dos SERV ÇoS DE SAÚDE,

Somente após proceder com ãs modificações ora apontadas é que o

lnstrumento Convocatório estaria em todos os seus têrmos cumprindo com o Princípio da
Lêgalidade. Tal princípio encontra rêspaldo na Carta Magna e na Lei Federal ne 8.666/93.ln
verbis.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ê dos Municípios
obedecerá aos princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidâde,
publicidade ê eficiência e, também, ao seguinter (Redação dadâ pela

Emenda Constitucionai ne 19, de 1998)

Art. 30 A licitação destina-sê a garantir a observáncia do princípio
constitucionâl da isonomia, a seleção da propostâ mais vantajosa para
a administrôção e a promoção do desenvolvimento naclonal
sustentável e será processada e lulgada em êstrita conformidade com
os princípios básicos da legalldade, da impessoalidãde, da moralidade,
da iguâldade, da publicidâdê, dâ probldade adminastrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do lulgamento objetivo e dos
que lhes são correlatos.

O Princípio dâ Legalidade e o limitêdor dã atividade administrativa do Estado,
que não pode atua. sem que haja previsão legal e dêntro dos limites. A Administração pôr força
deste prÍncípio deve não apenas obedecer às leis e cumpri,las, mas pôr em práticâ sempre
visãndo o intêrêssê público.

Nesse sentido, â Administração deve observar nâo só a legislação stricto sens4
mas também as normas emitidâs para regu ar o próprio poder discricionário do ente público.
Assim, ll, cos4 deve o Municipio cumprir com o que é disposto expressãmente na Lei de

R!a Fran.isco d. sô!za Màtoso,1850 cand.áriã Nata/nN CÊP:5906s 30o EscritórioAdmintetràrivó
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posto que, fazendo âo contrár o, estar se á incorTendo em descumprimefto ao que detet mnà A l)
o princíplo constituciona rnente proteg do da lega idade admin strativa. 1- ---* d- I C

Lcitações e demais norrnas específicas, conforme fartamente demonstrado,

B. pEDtDo DE ESCLARECIMENTo. DA NEcESStDADE DE ExptANAR ACERCA DA DESTTNAçÃo

FiNAL Dos RESÍDUos DE sAú DE

Manlfesto é que â egis ação em regênciê prevê acerca dos procedlrnentos lega s

ao se tratar do descarte de resíduos, especia rnente os de saúde, que são potenciã rÍrente
esivos à saúde humana, ainda ma s d ante do quêdro grave de umê Pandeoria de COVID-19. O

culdado e ze o pe a saúde tem sldo o centro de qualquer gestão

É preciso que ao descartar os resíduos os mesmos recebarn uma destinação flnal
a'nb enta rnente corretâ. Este é Lrm dos passos necessários para a cançaT o coTnprometimento
sustentável.

Nesse sentido, ao ana isar o projeto básico, não fol ocallzado na litera idade dos
termos edtêícios nformações acerca da destnação finêl dos resíduos de saúde. Por
conseguinte, há ê necess dade desta Munic pa idade aprimorar o nstrumento convocatório
para que não deixe raargens de dúvidas ou restrlnja a compet tividade do certame.

lsto posto, no bojo da presente impugnação, solicita-se esclarecimento acerca da

destinação final dos resÍduos sólidos hospitalares, posto que não consta no edital que
regulamentê o certamê.

IV. DO PEDIOO

Portanto, ânte todos os motvos êxpostos, faz se essencia a suspensão da 02/2022-
SEINFRA. para a revlsão do respectivo Edital e divisão dos servlços, dexando em itens
sepJràoos. Ê\oô.ãlmen(e à CO-LlA MAN ,Ál RA\)POqTt. NCt\tRACÀO F Dt-S t\AÇÃO
FrNAL DoS REsÍDUos sÓLiDos TNFECTANTES oR UNDos Dos sERV Ços DE snúoE e, a nda,
req!er aprimoramento do edital no que concerne à destinação final dos resíduos dê saúde.

Requer o provimênto dos pedidos e encando sob pena de nul dadê dô cêrtame por
vlolação à Lei Federa ns 8.666/93 e entend mentos iLrr sprudenciâis, alnda mais quando diante
de serv Ço essenclê1,

Belérn do Brejo do Cruz, 19 dc âbrilde 2022
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